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Exnto. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas
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O Vereador que a presente subscreve em conformidade com as norrnas
regimentais vigentes, ouvido o plenário vem indicar ao Executivo Municipal, a
realização de esÍudos, para implementaçáo da telemedicina na saúde publica
do municipio. Com estita observância a Resolução CFM no 2.314/2022 Código
de Etica Médica; Lei Federal n" 14.510/2022 e normas expedrdas pelo SUS.

Justificativa:

Com a implementação de um sistema de telemedicina, para oferecer consultas
médicas viftuais, em nossa rede municipal de saúde. Preliminarmente insta
dizer que, está indicação nasce da imensa insatisfação de nossa populaÇão
rlue clama por mais celeridade nas realizações de seus exames, consultas,
renovação de receitas. E notório que nossa população sempre sofreu e sofre,
com filas para realização dos procedimentos acima citados. Esta indicaçào
busca uma solução para esse imenso problema. Não obstante menciono
lantbém, que o direilo de ler acesso a uma saúde de qualidade, é direilo <!t:

todo cidadão brasileiro, garantido no ai. 196 de constituição federal. Tambént
deslacamos que, essa medida traria em médio prazo, intensurável ecoricntia
ao erário público. lmpoiante mencionar que a medida viabilizaria prontoÇões
de campanha de prevençáo a doenças e nos possrbr/rtaria enfrentar de fornra
ntais eficiente, uma possível nova pandemia.

Plenário, 24 de fevereiro de 2025.

Averaldo Pe re tra da Silva ( Pica Pau )
Vereador
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